
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.0 .22.002 
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRA T AÇ - O DIRETA 

1 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 -A contratação será realizada nos termos do inciso li Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 , 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que presentar o menor valor cotado. 
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, nciso li , §3°, da lei n. 14.133/21 , 
onde as contratações de que trata o li do caput do artigo serão eferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mfnim de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de inter sse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

2-DOOBJETO 
2.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA RESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TECNOLOGICOS, DESTINADOS AO FORNECIMENTO DE SOLU ÔES PARA MODERNIZAÇÃO 
E CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLAT VO MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 

3 - DA ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E ESTIMA TIV DE PREÇOS E PREÇOS 
REFERENCIAIS 
3. 1 - A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços, nforme descrição na planilha 
abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO UNIT. TOTAL 

SERVIÇOS TECNOLOGICOS, DESTINADOS AO 
FORNECIMENTO DE SOLUÇÕES PARA 

1 MODERNIZAÇÃO E CONTINUIDADE DAS MÊS 12 R$ 4.500,00 R$ 54.000,00 
ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

R$ 54.000,00 
3.2 - Conforme exigência legal, a Câmara de Várzea Alegre/CE, r alizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ram do objeto licitado, utilizando-se 
como base legal a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 d Julho de 2021 . 
3.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 54 000,00 (cinquenta e quatro mil 
reais) . Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço esti ado para a futura contratação 
o valor médio das pesquisas realizadas, conforme Art. 6° da lnstruç o Normativa SEGES/ME nº 65, 
de 07 de Julho de 2021 . 
3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superi res aos valores constantes no 
orçamento na planilha acima. 

4- MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBT R PROPOSTAS ADICIONAIS 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS 
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4.1 - Conforme o parágrafo 3° do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova ei de Licitações), a C r., r-~: ">J 
Município de Várzea Alegre/CE, poderá obter propostas adicion is de eventuais interessa 
inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o o jetivo de selecionar a proposta 
mais vantajosa para a administração. 
4.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) n Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua José Alves Bezerra, nº 58 • Bairro Riachinho, Cep 63.540-
000, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário das 08:00hs às 13:00 s, em dias úteis ou junto ao e
mail Oficial do Setor de licitações licitacmva@gmail.com até a da a limite. 
4.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propos as encerrará as 13:00hs do dia 
26 de Janeiro de 2024. Após esse prazo, o processo estará en errado para o recebimento de 
novos orçamentos, de maneira que a Câmara garanta o andament do processo de contratação. 
4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/aprese_!ltada c~nfor e modelo constante no Anexo 
li, na forma e no conteúdo, as exigências do Termo de Referência. 
4.3.1 - As propostas de preço que não estiverem em consonância om as exigências do Termo de 
Referência serão desclassificadas. 
4.3.2 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores un tários, constante do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administra ão mediante pesquisas. 

5 - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5. 1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado d firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo me ico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e ru icadas nas demais por pessoa 
legalmente habilitada. 
5.2 - AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTE 
5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no C PJ da licitante; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferio a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 

5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, de algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tribut s, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto do termo de referênci . Em caso de divergência entre 
valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expresso em algarismos, e por extenso, 
prevalecerá o por extenso; 
5.2.5 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os e stos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; 
5.2.6 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas no termo de referência; 
5.3 -A(S) PROPOSTA($) DE PREÇO(S) SERÁ DESCLASSIFIC 
5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade om o item 5 desta Dispensa de 
Licitação e: 
5.3.1.1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente in xequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade través de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de m reado e que os coeficientes de 
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produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, nã 
posterior; 
5.3.1.2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condições Gerais de Contratação Direta. 

6 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 024, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Fed ral nº 14.133/2021, com eficácia 
após a publicação do seu extrato. 

7-REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
7.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguint 
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 
7.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todo os aditivos ou o ultimo aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de socied des comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade orações, acompanhado da ata 
da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria e exercício; 
7.1.2 - Cédula de Identidade e Cpf, dos Sócios-Administradores do titular da empresa; 
7.1 .3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdic (CNPJ); 
7 .1 .4 - Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (1 S) relativo ao domicilio ou sede 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto dessa dispensa; 
7 .1.5 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Fed ral deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Oi ida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n5 1.751 , de 02.10.2014; 
7.1.6 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Esta uai deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativ Estadual; 
7.1.7 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Muni ipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativ Municipal; 
7.1.8 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia r Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos soei is instituídos por Lei; 
7.1.9 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), da jurisdi ão da sede ou fil ial do licitante; 
7.1.1 O - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pesso jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante presta ou prestou serviços a mesma categoria do objeto 
constantes desta dispensa, com firma reconhecida do responsá el legal pela parte de quem o 
emitiu; 
7.1 .11 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedi a pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, não superior a 30 (trinta) dias de emissão, quando ão for expresso sua validade; 
7 .1.12 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo epresentante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que ão utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalub s, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o (mod lo 01) apresentado no (Anexo 
Ili), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impres identificador do CNPJ/MF da 
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8 - ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta dos recurs s próprios da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação Orçamentária nº 01.0 1.0001 .2.001 .0000 e Elemento 
de despesa nº 3.3.90.39.00 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - Poderá a Câmara revogar o presente Processo Administr ·vo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de f to superveniente, devidamente 
justificado. 
9.2 - A Câmara deverá anular o presente Processo Administrativ • no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação. 
9.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à ind nização. 
9.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desist· eia da mesma. salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Municlpio. 
9.5 • O(A) Agente de Contratação consultará se a empresa venc 
à Administração Pública mediante a Consulta de licitante 
Consolidada de Pessoa Juridlca do TCU htt s://certidoes-a f.a 
9.6 - O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO G 

10-ANEXOS 
10.1 -Anexo 1- Termo de Referência; 
10.2 - Anexo li - Modelo de Proposta de Preços; 
10.3 - Anexo Ili - Modelos de Declarações; 
10.4 - Anexo IV - Modelo da Minuta do Contrato. 

possui alguma sanção junto 
ssoa · , ica, Consulta 

Várzea A gre/CE, 22 de Janeiro de 2024 

José Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
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1. OBJETO 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Á ~ h'H , f) / 

. Ó',>4-y~··d /')j / 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA P ESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TECNOLOGICOS, DESTINADOS AO FORNECIMENTO DE SOLU ÔES PARA MODERNIZAÇÃO 
E CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLAT O MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE. 

2. DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
QTD 

SERVIÇOS TECNOLOGICOS, DESTINADOS AO FORNE MENTO DE 
1 SOLUÇÕES PARA MODERNIZAÇÃO E CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES MÊS 

DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/C 
12 

► SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES 
✓ Remoção do excesso de poeira; 
✓ Limpeza de coolers e verificação de sua eficiência de rotação; 
✓ Troca de pasta térmica do processador; 
✓ Verificação e remoção de vlrus; 
✓ Verificação e remoção de spywares; 
✓ Atualização de drivers e aplicativos dos dispositivos; 
✓ Limpeza de arquivos temporários; 
✓ Instalação de sistema operacional; 
✓ Reparação de monitores de vídeo; 
✓ Reparação em nobreak e estabilizadores. 

► SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS 
✓ Remoção do excesso de poeira; 
✓ Limpeza de cabeça de impressão e verificação de sua eficiência; 
✓ Troca e limpeza de cilindros e toners; 
✓ Lubrificação e regulação dos sistemas de engrenagens que são presentes em impressoras para o 

funcionamento transmissão das mesmas; 
✓ Reposição de tinta para impressora jato de tinta; 
✓ Reposição de pó para impressoras a laser; 
✓ Destravamento do sistema de contagem de paginas impressoras ato de tinta; 
✓ Reset no sistema de cilindro das impressoras a laser: 
✓ Configuração de impressoras em rede para impressão e digitaliz ção. 

► SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E MONITORAMENTO DE REDE 
✓ Ampliação e manutenção de projetos de infraestrutura de rede físi (cabeamento, estruturado e rede 

wireless); 
✓ Suporte servicedesk e helpdesk como orientação a determin da configuração que precise ser 

alterada para trabalho do usuário final; 
✓ Configuração de roteadores para seguimentos e criação de VLA S, VPN, FIREWALL e PROXY; 
✓ Monitoramento de trafego de rede interna para o aumento de seg rança de dados: 
✓ Requisição de serviços em redes softwares básicos; 
✓ Configurar acessos de usuários a determinadas áreas na rede lo ai; 
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✓ Computação em nuvem, sincronização e armazenamento de dad s. 

3. JUSTIFICATIVA 
A contratação sob demanda de empresa para prestação de se iços na manutenção corretiva, 
preventiva de equipamentos tecnológicos, destinados ao fornecim nto de soluções técnicas para 
um melhor desempenho e continuidade das atividades do poder egislativo municipal de Várzea 
Alegre/CE. 

4. ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, d s recursos próprios da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da(s) Dota o(ões) Orçamentária(s) nº 
01.031 .0001 .2.001.0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 33.90.3 .00. 

5.SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. CONTRATADA deverá assumir integralmente, perante 
responsabilidades dos eventuais desdobramentos técnicos, a 
relativos à execução do objeto, de forma que a subcontratação, 
ou modalidades, é vedada. 

6. REJUSTE DO CONTRA TO 

a Administração, todas as 
inistrativos, cíveis e penais 

qualquer uma de suas formas 

6.1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano ntado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solici 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um an 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluldas após a 

ção da contratada, os preços 
, aplicando-se o índice IGP-M 
orrência da anualidade; 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo e um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajust ento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação con ecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a c ntratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor emanescente, sempre que este 
ocorrer; 
6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obri toriamente, o definitivo; 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser e into ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor; 
6. 7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, s partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por m io de termo aditivo; 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
7.1 . Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotand em registro próprio todas as 
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ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que f 
falhas ou defeitos observados. 
7 .2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a r sponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda ue resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impl ca em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade om o art. 120 da Lei nº 14.133, 

de 2021 . 
7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ecessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

8. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
8.1 . O recebimento provisório será realizado de forma sumá ·a, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da c nformidade do serviço com as 
exigências contratuais: 
8.2. O recebimento definitivo será realizado por servidor ou comi são designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendime o das exigências contratuais; 

8.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em part , quando estiver em desacordo 
com o contrato; 
8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a respons ilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profi ional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 
8 .5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabiv , à conclusão de todos os testes 
e será feito em até 01 (dia) após a prestação dos serviços; 
8.6. O recebimento definitivo será feito em até 03 (três) dias após prestação dos serviços; 
8 .7. A Contratada fica obrigada em 24 (vinte e quatro) horas a repa ar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços ue se mostrem defeituosos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, ca endo à fiscalização não atestar 
o recebimento provisório ou definitivo do serviço até que seja sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Prov ório ou Definitivo. 
8.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a esponsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, e qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por orça das disposições legais em 
vigor. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9. 1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no ermo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os ri cose as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao umprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
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9.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscai e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 
9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qu tro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumpri ento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em comp tibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigid s na licitação; 
9.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do co trato. 
9.8. Prestar o serviço diretamente na Gamara ou na sede da Contr tada. 
9.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilita o sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que fo necessário ou solicitado. 
9.9. A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
execução dos serviços ora contratados. 
9.1 O. Manter junto a contratante um canal de comunicação via atsapp e email) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a devida execução do serviço. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pe Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrata o, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi ndo dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e enca inhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eve 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação d 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas 
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no 
neste Termo de Referência; 

tuais imperfeições, falhas ou 
serviços, fixando prazo para a 

am as mais adequadas; 
azo e condições estabelecidas 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Not Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente. 
10.6 . Não praticar atos de ingerência na administração da Contrat da, tais como: 
10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da C ntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto uando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e poio ao usuário; 
10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas em resas Contratadas; 
10.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhad es da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no obj to da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o dese volvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
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10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município pa 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

11. PAGAMENTO 

. . . ' 

adoção das medi 

11. 1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, ntados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para créd to em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fat a quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aco panhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de co suita on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no a . 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docum ntos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, orno, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou in mplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneador s. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

12. SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
12. 1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, e 2921 , o lictt,ante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveni nte devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação ex· da para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto d licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do c ntrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer atureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçã ; 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminis rativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

~ :'J~.-~Yo . ,.. 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de in gridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicad exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso Ido caput do art. 155 da Lei 14.13 /2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4. A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na rma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
12.2.5. A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili , IV, V, VI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalid de mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú lica direta e indi(eta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos, 
12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII , IX, X, XI e li do caput do art,. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas os incisos 11, 111, JV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penali ade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contr tar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo nimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste t_ rmo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de com tênçja exclusiva do presidente 
da Câmara. 
12.2.8. As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. de te termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su eriores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além d perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmen e. 
12.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não xclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2. 11. Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do item 12. . deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data de sua intimação. 
12.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do it m 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissã composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim rá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresent defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
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ANEXO li 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇ 

Setor de Licitação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Ref. : Dispensa de Licitação nº 2024.01.22.002 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, ref rente à Dispensa de Licitação 
em referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM RESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNOLOGICOS, DESTINA S AO FORNECIMENTO DE 
SOLUÇÕES PARA MODERNIZAÇÃO E CONTINUIDADE D S ATIVIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE pelo valor global de 
R$ _________________ _ 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da L i nº 14.133/2021 , bem como às 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Dispensa. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD UNIT. TOTAL 

SERVIÇOS TECNOLOGICOS, DESTINADOS AO 
FORNECIMENTO DE SOLUÇÕES PARA 

1 MODERNIZAÇÃO E CONTINUIDADE DAS MÊS 12 R$ - R$ -
ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

R$ -

DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os impostos encargos sociais e trabalhistas 
e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; que ass mimos inteira responsabilidade 
pela execução dos serviços objeto desta dispensa; que os mes os serão executados conforme 
exigências dessa condição e contratual e que serão iniciados den do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS, que assumimos inteira responsabilidade pela exe ução dos serviços, e que serão 
executados conforme exigências edilícias e contratual, e que ser o iniciados a partir da data de 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇO. 

Proponente: 
Cnpj nº: 
Nome do Representante Legal: 
Cpf nº: 
Valor Global da Proposta: R$ ___ ,.__ _______ _ __, 

Dados bancários: 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
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Atenciosamente, 

Nome do Representante Legal 
Cpf _____ _ 

Carimbo e Assinatura do Proponent 
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***** ESTADO DO CEARÁ 
. CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 

RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N° 585 
RIACHINHO -VARZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

ANEXO Ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO AR . 7 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___ _ 

(Modelo nº01) 

A empresa _ ____ inscrita no CNPJ nº ___ , com sede ___ , nº _ , Bairro __ , 

Cidade ___ Estado __ , representada pelo(a) Sr(a). --+---' portador Cpf: _ __ _ 
DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabel ido na Lei Federal nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXI , do artigo 7º, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob a penas da Lei. 

Cidade/UF, _ de ._e=- de 20 

Nome do Representante Legal 
Cpf _____ _ 
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CONTRA TO Nº 2024.01.22.002 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRA TO 

TERMO DE CONT TO QUE ENTRE SI FAZEM O 

DECLARA: 

EA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
ICIPAL, COM A EMPRESA 

O FIM QUE A SEGUIR SE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoa jurídi a de direito público interno, com 
sede à Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidad Várzea Alegre/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato representa o(a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a). ALAN SALVIANO LIMA, doravante denom ada de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa ______ , inscrita no CNPJ nº ____ _ , com endereço na 
Rua/Av. ___ _, nº _ , Bairro ___ , Cidade ___ /UF, representada por seu 
representante legal, o(a)Sr(a). _____ __ , portador d CPF nº ____ , ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo c mo Processo de Dispensa de 
Licitação nº 2024.01.22.002, em conformidade com o que preceit a a Lei nº 14.133, de 1° de abril 
de 2021 , sujeitando-se os contratantes às suas normas e às láusulas e condições a seguir 
ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Dispensa de Licitação nº 2024.01.22.002, de a ordo com o art. 75, inciso li , da 
Lei nº 14. 133, de 1 ° de abril de 2021, alterada pelo Decreto 11 . 71 /2023, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, vidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegr /CE, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE E PRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNOLOGICOS, DESTINAD S AO FORNECIMENTO DE 
SOLUÇÕES PARA MODERNIZAÇÃO E CONTINUIDADE D S ATIVIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução o objeto deste contrato o valor 
global de R$ ____ ~----~· conforme planilha e anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contr ação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias d retas e indiretas deoc~n~,.a "»<) 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soei is, trabalhistas, previ ciátios 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, s guro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TANT 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrataç o, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi ando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e enca inhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
4.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eve tuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação d s serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas s am as mais adequadas; 
4.4- Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no p azo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
4.5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Not Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente. 
4.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contrata a, tais como: 
4.6.1- Exercer o poder de mando sobre os empregados da C ntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto uando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e poio ao usuário; 
4.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas em esas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhad es da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no obj to da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
4.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o d volvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
4.8- Cientificar o órgão de representação judicial do município pa adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5. 1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no ermo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os r cose as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao umprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
5.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar oco rências sobre a qualidade dos 
serviços prestados; 
5.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fisca s e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 
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5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qu tro) horas que ante ~ data '? 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumpri ento do prazo previsto, "CSm...a--
devida comprovação; 
5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em comp tibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigid s na licitação; 
5.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do co trato. 
5.8. Prestar o serviço diretamente na Câmara ou na sede da Contr tada. 
5.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilita o sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que fo necessário ou solicitado 
5.9. A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
execução dos serviços ora contratados. 
5.1 O. Manter junto a contratante um canal de comunicação via ( hatsapp e email) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a devida execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEB MENTO DO OBJETO 
6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de 2024, ntados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos o art. 111 , da Lei n2 14.133, de 
1° de abril de 2021; 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respecti a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, ntados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para créd o em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura qu ndo o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
7.3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aco panhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de con ulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no a . 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docum tos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, orno, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inad plência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneador s. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização a situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por cont , do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dota ão(ões) Orçamentária(s) nº 
______ e Elemento(s) de Despesa(s) nº _ _ _ 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

"VÁRZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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11.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi ões contratuais, ac:~~., 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 2 % (vinte e cinco por c:emES+-e0"" 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021 ; 
11 .2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina o art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINIST 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, e 2021 , o licitante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superven· te devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exig a para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do e ntrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer atureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçã 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admlnls ativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência ; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de int gridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicad exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13 /2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4- A sanção prevista no inciso 11 do item 12.2, calculada na f rma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada a responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 . 
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12.2.5- A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo ser 
infrações administrativas previstas nos incisos li , Ili, IV, V, VI e 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalid de mais grave, e impe 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú ica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6-A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII , IX, X, XI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas os incisos li, Ili , IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penali ade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contr tar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo m nimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7- A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste t mo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de com tência exclusiva do presidente 
da câmara. 
12.2.8- As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. des e termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su riores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmen 
12.2.1 O- A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não xclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração ública. 
12.2.11- Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12 .. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data de sua intimação. 
12.2.12-A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do ite 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim rá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresenta defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, n s termos do art. 138, da Lei n2 
14.133, de 1° de abril de 2021; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei n2 14.133, de 1° de 
abril de 2021 , mediante autorização escrita e fundamentada da aut ridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Admi istração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRA T DA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- DO CONTROLE E FISCALIZA O DA EXECUÇÃO 

"VÀRZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , será designado repres ~ t • . "'>)() 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotand em registro próprio déis as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que f necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
14.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz ar sponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda ue resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impl a em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade m o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 
14.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ecessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cablveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1- 1 ncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação d ste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifes ção final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução o Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de ha ilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvido pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçõe 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para q 
efeitos. 

retro~tipuladas, as partes 
surtam seus jurídicos e legais 

Várzea Alegre/CE, _de ____ de O_ 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

N me da Empresa 
Cnpj: 

ONTRATADO 

º'VARZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 
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TESTEMUNHAS: 

.CAMARAVARZEAALE 
RAV.A@HOTM.AILCOM 
1-2073 

Nome: _________________ Cpf: ________ _ 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE 00 AMOR FRATERNO" 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÃ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N" 685 
RJACHINHO. VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.01.22.002 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TECNOLOGICOS, DESTINADOS AO FORNECIMENTO DE SOLU ÔES PARA MODERNIZAÇÃO 
E CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATI O MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 

CONTRATADA: _____________ _ 

ITEM DESCRIÇAO UNO QNT TOTAL 

"VÁRZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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CÂMARA MUNICIPAL DEVA 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO . VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP:63540-000 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE ALEGRE/CE, O Agente de 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3° art. 75 da Lei nº 14.333/2021, 
torna público para conhecimento dos interessados, o present AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2024.01 .22.002 para CONTRATAÇÃO DE E RESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNOLOGICOS, DESTINAD S AO FORNECIMENTO DE 
SOLUÇÕES PARA MODERNIZAÇÃO E CONTINUIDADE D S ATIVIDADES DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE a fim de obter propostas adicionais. As 
condições gerais e outros se encontram disponíveis no site www. amaravarzeaale re.ce. ov.br/. 
As empresas interessadas deverão encaminhar a sua Proposta de reços ao Setor de Licitação até 
o dia 26 de Janeiro de 2024 (26/01/2024) as 13:00hs para o mail licitacmva@qmail.com ou 
entregar na sala do Setor de Licitação na Rua José Alves Bezerra, º 585, Bairro Riachinho, Cidade 
Várzea Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 08:00hs ás 13:00hs de Segunda-feira a 
Sexta-feira. 

"VÁRZEAALEGRE. CIDADE DCiAMOR FRATERNO" 
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ENSINO, CONTEMPLADOS ATRAVÉS DO PRO_URAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO-P 1Af, DO MUNICIPIO DE 
TABULEIRO 00 NORTE/CE, REFERENTE AO EXERCÍC IO DE 
2024. 

VALOR Valor Global de R$ 170.888.75 (cento e sctent,1 mil 
oitocentos e oitenta e o ito reais e setenta e cinco centavos). 

PROGRAMA UE TRABALIIO: 090 l.1 2.306.0003.2.040 -· 
GARANTIA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR EDUCAÇÃO 
BÁSICA: Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo, consignado no orçamento de 2024. 

Vl GÍNClA: 18 de Janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 

DA TA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2024. 

Publicado por: 
Antonio Jean <la Silva 

Código ldcntilicador:F8444D78 

SECRF:TARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" 2024.01.18-0003 
OlUGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N°. 30.1 1.01/2023 - SEMEB 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
CONTRATADA: MERCADINHO VITORIA AUMEN ros LTDA 
- EPP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍC'IOS 
(PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS). DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, CONTEMPLADOS ATRAVÉS DO PRO_GRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO-PNAE. DO MUN IC JPJO DE 
TABULEIRO DO NORTE/CE, REFERE 'TE AO EXERCÍCIO DE 
2024. 
VALOR: Valor G lobal de R$ 194.486.95 (cento e noventa e quatro 
mil quatrocentos e oitenta e seis reais e noventa e cinco centavos). 
PROGRAMA DE TRABALHO: 0901.12.306.0003.2.040 -
GARANTIA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO 
BÁSICA; Elemento de Despesas: 3 .3.90.30.00 - Material de 
Consumo, consignado no orçamento de 2024. 
VIGÊNCIA: 18 de Janeiro de 2024 a 3 1 de de.lembro de 2024. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2024. 

Publicado por: 
A.ntonio .Jean da Silva 

Código ldl'ntilicador: BCI DEC I E 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRA TO 1 " 2024.01.18-0002 
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N°. 30. 11 .0 1/2023 - SEML:B 
CONTRATANT I<:: SECRETARIA DE F.IJUCAÇÀO 8ÁSICA 
CONTRATADA: IRANILDO BRITO RAMOS 
OBJ ETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS), DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, CONTEMPLADOS ATRAVÉS 00 PROGRAMA 
NACIONA L DE ALIMENTAÇÀO-PNAE, 00 MUNICÍPIO DE 
TABULEIRO DO NORTE/CE, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 
2024. 

VALOR: Valor Global de R$ 344.272,65 (trezentos e quarenta e 
quatro mil duzentos e setenta e dois reais e sessenta e c inco centavos). 
PROGRAMA DE TRABALHO: 0901.12.306.000.U.040 -
GARANTIA DA A LIMENTAÇÃO ESCOLAR F.OUCA(._'ÀO 
BÁSJCA; Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 - Materia l d<! 
Consumo, consignado no orçamento de 2024. 
VIGÊNCIA: 18 de Janeiro de 2024 a 3 1 de dezen,bro de 2024. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de: 2024. 

ESTADO DO CEARÁ •;,:) 
TURA MUNICIPAL DE UB 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N" 09/2024-GAB, DE 16 DE JANEIRO DE 2024. 

D PÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 
S RVIDOR EFETIVO, E DÁ OUTRAS 
P OVIDÊNCIAS." 

O Prefeito Munic i a i de Ubajara. no uso de suas atribuições legais. 
que lhe são conferi as pelo a11igo 71 da Lei Orgànica do Município, e 
em cunsonància co 1 a Lei 867/2009, de 30 de novembro de 2009, em 
pleno exercício do 
RESOLVE: 
Art. 1º - EXONE AR a pedido do Sr. FRANCISCO RICARDO 
DE AGUIAR, i scrito oo CPF/MF sob o nº 835.400.833-91, 
mediante requeri 1ento do mesmo. do Cargo Efetivo de 
PROFESSOR, m ricula nº 752869, junto a Secretaria de Educação 
deste Município. 
Art. 2º - Esta por aria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispo. içõcs em contrário. 

A OTE-S F:, P UB IQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREF ITURA MUNICIPAL DE UBAJARA-CE, EM 
1.6 DE J ANEIRO E 2024. 

RENÊ DE ALME A VASCONCELOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Dayane França da Silva 

Código Identificador: 120 l 4C59 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITO A MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

CAMAR.i MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
A VISO DE DI PENSA DE LICITAÇÃO O 2024.01.22.001 

ESTADO DO CE RÁ - CÂMARA M UNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGR E/CE, O gente de Contra tação no uso das suas atribuições 
em atendimento ao ·3° do art. 75 da Lei nº 14.333/2021, toma público 
para conhcciment dos interessados, o presente A VISO DE 
DISPENSA DE L ITAÇÃO Nº 2024.01.22.001 para LOCAÇÃO 
DE J (UM) V ÍCULO TIPO CAMJO ETA/SUV PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA O PODER LEGISLATIVO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE a ti 11 de obter propostas adic ionais. As condições 
gerais e outr · se encontram disponíveis no site 
www.ca111aravar7ea le •re.ce. ov.br/ . As empresas inte ressadas 
deverão cncaminh a sua Proposta de Preços ao Setor de Licitação 
até o dia 26 de Ja eiro de 2024 (26/01/2024) as 13 :00hs para o e
mail licitacnwa@gt ail.com ou entregar na sala do Setor de Licitação 
na Rua José Alves ezerra, nº 585, Bairro Riaehinho, Cidade Vár.lca 
Alegre/CE, no horá ·o de expediente do órgão de 08:00hs ás 13:00hs 
de Segunda-feira a exta-feira. 

V.irzca Alegre,CE. 

JOSÉ' RENATO A VES FERREIRA -
·o da Càmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

Publicado por: 
Regis Aurício da Silva Bezerra 

Código ldentilicador:D874C660 

VÁRZEA ALEGRE 
\,;.;..:.::~=-==r-====-CÃO O 024.0-1.22. 
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ESTADO 0 0 CEARÁ - CÂMARA MUN ICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, O Agente de Contratação nu uso das ,uas atribuições 
em atendimento ao ~3º do art. 75 da Lei 11" 14.33)/2021. :on1a público 
para conhecimento dos imcrcssados, o prc,ente A VISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.0 1.22.002 para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEClALJZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNOLOGICOS, 
DESTI ADOS AO FOR.t"'EClMENTO DE SOLUÇÕES PARA 
MODERJ~ IZ.AÇÃO E CONTI NUIDADE DAS ATl\'IDADES DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICJPAL DE VÁRZEA 
ALEGRt.:/CE a fim de obter propostas adicionais. As condições 
gerais e outros se encontram disponíveis no site 
WW\v.camarava17,caalcgrc.ce.gov.br/. As empresas interessadas 
deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de Licitação 
a té o dia 26 de Janeiro de 2024 (26/01/2024) as 13:00hs para o e
mail licitacmva@gmail.com ou entregar na sala do Setor de Licitação 
na Rua José Alves BczcrTa. nº 585. Bairro Riachinho. Crdade Várzea 
Alegre/CE, no horário de expediente do órg.10 de 08:00hs ás 13:00hs 
de Segunda-feira a Sexta-feira .. 

Várzea Alegre/CE, 22 de Janeiro de 2024. 

JOSÉ RENA TO ALVES FERREIRA -
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

Publicado por: 
Rcgis Auríciu da Silva Bezerra 

Código ldcnt ílicador:DE91 A 7EI 

CAMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
A VISO DE DISPENSA DE LlCIT AÇÃO Nº 2024.01.22.003 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNJCIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE. O Agente de Contratação no uso das sua, atribuições 
cm atendimento ao §3° do art. 75 da Lei nº l 4.333/2021, toma público 
para conhecimento dos inlere,sado,. o prc~cnte A VISO DF: 
DISPENSA DE LICITAÇJ\O Nº 2024.01.22.003 para 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MARKETING DIGITAL 
E GERE ClAMENTO DE MÍDIAS SOCIAS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE a tím de obter propostas adicionais. As 
condições gerais e outms ~e encontram disponíveis no site 
www.camaravarzcaalcgre.ce.gov.br/. As empresas interessadas 
deverão encaminhar a sua Propo~ta de Preços ao Setor de Licitação 
até o dia 26 de Janeiro de 2024 (26/01/2024) as 13:00hs para o 1.-'

mail licitacmva@gmail.com ou entregar na ,ala do Setor de Licitação 
na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachmho. Cidade Várzea 
Alegre/CE, no horário de expediente <lo órg;io de 08:00hs ás 13:00hs 
de Segunda-feira a Sexta-feira. 

Várzea Alegre/CE. 22 de Janeiro de 2024. 

JOSÉ RENATO ALVl:;s FERREIRA -
Agente de Contratação da Câmara Municipal de \'árlca Alêgrc'CE. 

Publicado por: 
Regis Auricio da Silva Bezerw 

Código ldcntilicador:F3i\34C9C 

CAMARA MUNíCIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
AVISO DE DISPENSA DE LICffAÇ,\O I',º 2024.01 .22.004 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MU~ICll'AL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE. O Agl!ntc d~ Contratação nu uso da, sua; atribuições 
em atendimento ao *3º do art. 75 da Lei n" 14.331/202). torna público 
para conhecimento dos interessados, o presente A VISO DF, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20:?4.01.22.004 para 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A 
SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÃO DE MAH:RIAS 
lNSTITUClONAL, INCLUINDO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA, BEM COMO, CONJUNTO DE ATIVIDADES 
PARA DIVULGAÇÃO DE AÇÕE'i, PROJETOS, PRODUÇÃO 
E PLANEJAMENTO OFICIAIS, SERVIÇOS DE UTILIDADE 
PÚBLICA PRIORIZANDO A DISTRIBUIÇÃO DE 

CONT EÚDO I FORMATIVOS (ff)\,~A~ ~ 
IN_TERESSE DOfODER LEGISLATI o MUNrc~ i:? 
VARZEAALEG E/CE a fim de obter r s~is. As , 
condições gerais e outros se encontra ~ onívei;~~º · sij(f.) 
www.camaravarzc ale re.ce. >ov.br/ . As er \07à TiiÇl)~ssada? .1 

deverão cncaminh· r a sua Proposta de Preços ao or de Licit • 
até o dia 26 de J· neíro de 2024 (26/01 /2024) as 13: ara o e
mail licitacrma@gmil.com ou entregar na sala do Setor de Licitação 
na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho. Cidade Várzea 
Alegre/CE, no bor rio de expediente do órgão de 08:00hs ás 13:00hs 
de Segunda-feira a cxta-feira. 

Várzea Alegre/CE. 22 de Janeiro de 2024. 

JOSÉ RENA TO A VES FERREIRA -
Agente de Contrai ão da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

Publicado por: 
Regis Aurício da Silva Bezerra 

Cúdigo Identificador: D41561) E 1 

GABINETE DO PREFEITO 
ERRATA 

Na Portaria n" 042 de 19 de janeiro de 2024. quanto a sua numeração. 
é feita a seguinte alteração, ONDE SE LÊ: PORTARIA N" 042, 
LEIA-SE: PORT RIA Nº 043. 
Quanto ao seu AJ .2º, é feita a seguinte alteração, ONDE SE LÊ: 
ESTA PORTAR ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA 
PUIU.ICAÇÃO, TE DO TODOS OS SEUS EFEITOS 
RETROAGINDO A DATA DE OI DE JULHO DE 2022. 
LEIA-S~: ESTA ORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE 
SUA P BLICA ÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM 
CONTRÁRIO. 

Publicado por: 
Luzia leda Luiz Maximo Menezes 

Código ldentificador:C36EE8AC 

-·-----+------------------
GABINETE DO PREFF:ITO 

PORTA Nº 044, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 

Di põe sobre a nomeação de servidora da Secretaria 
de Educação. e dá outras providências. 

O PREFEITO M NICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, ESTADO 
0 0 CEARÁ, no l o de suas atribuições legais e em pleno exercício 
de cargo. com fun amento no ali. 69, VII e X. da Lei Orgânica do 
Município. 
RESOL V E: 
Art. I " - NOME R a senhora MARIA 1 'ÊZ PINHEIRO DE 
SOUSA portadora o RG n" ****00661 *-*. CPF n" ***. 208.853. **. 
no c~rgo de Coor<l na<lor Escolar/Nível VI I - Creche. s ímbolo CDS-
08. da Secretaria d Educação. 

Art. 2" - fala Po aria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dispo içõcs em contrário. 

Publique-se.Regist -se.Cumpra-se. 

Gabinete do Prefc to Municipal de Várzea Alegre- CE, em 22 de 
janeiro de 2024. 

JOSÉ IJELDER , X/MO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luzia leda Luiz Maximo Menezes 

Código ldentificador:BB6FAD2B 

www.diaríomunicipal.com.br/aprecc 125 


